Oficio n.° 298/GSC
Unai (MG), 7 de outubro de 2009.

Senhor Prefeito,

Nos termos do artigo 72 da Lei Orgénica do Municipio, encaminho a san¢éo e
promulgacdo de Vossa Exceléncia copia do Projeto de Lei n° 59/2009, de autoria da Comisséo de
Constituicdo, Legislacdo, Justica, Redacdo e Direitos Humanos, que altera dispositivo da Lei
Municipal n.° 2.191, de 30 de marco de 2004, que “estabelece normas para regulamentar a
denominacdo e alteracdo de denominacdo de vias e logradouros publicos’, aprovado pelo Plenario
desta Casa nos dias 21 de setembro e 5 de outubro de 20009.

Atenciosamente,

VEREADOR THIAGO MARTINS
Vice-Presidente no Exercicio da Presidéncia

Segue anexo

A Sua Exceléncia o Senhor
Prefeito Antério Méanica
Unal — Minas Gerais




